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“O ideal de uma ciência objetiva do Direito e do Estado só poderá ter aceitação geral em períodos de equilíbrio social” – Hans Kelsen
A principal característica que distingue o enlevo de obras espetaculares é certamente o volume de informações e o conteúdo pragmático que sintetiza o enredo de quem as escreve. O critério é sintomático. Percebe-se, dês de logo pela simples leitura abstrata o sucesso esperado. Tais elementos são diagnosticados quando passa-se ao exame acurado do seu propósito. Certamente, este foi o resultado esperado no lançamento do novo pacote de lançamentos da Editora Revista dos Tribunais, conhecida pela qualidade dos produtos de natureza jurídica. E o carro chefe vem com a obra de Valério de Oliveira Mazzuoli intitulada Curso de Direito Internacional Público, abrangendo questões já sedimentadas, pelas principais universidades, tanto na doutrina como na prática internacional, além de outras matérias de extrema importância para o seu correto entendimento. A teoria geral do Direito Internacional Público é o tema introdutório da obra, seguido de um estudo sobre a personalidade jurídica internacional. Adiante, o autor examina o domínio público internacional, a proteção internacional dos direitos humanos e do meio ambiente, o Direito Internacional do Trabalho e, por fim, os conflitos internacionais. Nesta edição, sofreu grande alteração o capítulo relativo ao Direito dos Tratados, que agora também versa sobre o Direito dos Tratados na Convenção de Viena de 1986 (tratados celebrados entre Estados e organizações internacionais ou entre organizações internacionais), e, ainda, sobre o problema dos tratados em matéria tributária no Brasil. Para aqueles que desejarem fazer um estudo mais aprofundado de cada tema tratado, ao final dos capítulos o autor indica a bibliografia consultada.

Teoria Geral do Processo do consagrado Luiz Guilherme Marinoni, vem a lume em sua 2ª edição, indicada ao prêmio Jabuti 2007, é um verdadeiro best-seller e referência obrigatória para os operadores do Direito, acadêmicos e concursandos. Em novo projeto gráfico e com o texto de acordo com as recentes reformas processuais de 2006 e 2007, o autor elabora uma nova teoria geral do processo, adequada ao Estado contemporâneo e consentânea com as reformas processuais ocorridas nos últimos anos. Em sua visão, a necessidade de uma nova teoria do processo não decorre, porém, das alterações que foram realizadas no tecido normativo-processual, mas deriva, antes de tudo, da transformação do Estado, isto é, do surgimento do Estado constitucional, e da conseqüente remodelação dos próprios conceitos de direito e de jurisdição. A necessidade deste livro, assim, resulta da relatividade histórica da própria teoria do processo. O presente volume está dividido em partes - jurisdição, ação, defesa e processo - e, no trato de cada uma delas, o autor faz um estudo minucioso de seus aspectos, lançando as bases para que o estudioso possa trabalhar com o "Processo de Conhecimento" e com a "Execução", matérias tratadas respectivamente nos volumes 2 e 3 do Curso de Processo Civil.

Direito das Sucessões, com assinatura de Francisco José Cahali e Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka, é também, outra boa opção do pacote. A obra em sua 3ª edição, revista, atualizada e ampliada, elaborada a partir das aulas ministradas pelos autores em cursos de graduação e pós-graduação, bem como do atendo acompanhamento da aplicação do Direito aos casos concretos, analisa todos os artigos do Código Civil referentes ao Direito das Sucessões, além da legislação pertinente, permitindo ao leitor conhecer, interpretar e aplicar corretamente as normas jurídicas do assunto. Apresenta, ainda, soluções para as questões mais polêmicas que foram se desenvolvendo em todo o País no período transcorrido entre a segunda e esta edição.

Teoria Pura do Direito, do grande filósofo e fabuloso pensador, Hans Kelsen, com versão em sua 5ª edição, desenvolve neste lançamento sua doutrina visando à desvinculação do Direito de outras ciências, purificando seu conteúdo de toda a ideologia política e de todos os elementos de ciência natural. Sua intenção foi elevar a Ciência Jurídica à altura de uma genuína ciência, com objetividade e exatidão. Essa meta foi plenamente alcançada e hoje podemos tranqüilamente nos referir a uma Escola Kelseniana, baseada em sua Teoria Pura do Direito. A presente obra é uma condensação levada a cabo pelo próprio autor, endereçada a seus alunos. Aborda didaticamente temas como positivismo jurídico, norma e Estado, sob medida para um perfeito entendimento do pensamento do mestre que desenvolveu os princípios da pureza metodológica do conhecimento científico-jurídico e posicionou o estudo jurídico no sistema das ciências.

O Direito Contratual e Intervenção do Estado, de Bruna Lyra Duque, destaca-se pelo objetivo elucidar a colisão e a ponderação de princípios da ordem econômica e enfatizar o princípio da dignidade da pessoa humana na interpretação do direito contratual. A partir da premissa de que a atividade do Estado deve respeitar a autonomia da vontade individual, só agindo subsidiariamente, para seu livre exercício e para a preservação do interesse social, analisa a atividade econômica sob um prisma civil-constitucional, estabelece as principais convergências entre as atividades estatal e individual, avalia a colisão de bens e propõe sua resolução e conclui que a aplicação dos direitos fundamentais sob o enfoque da dignidade da pessoa humana deve ser um meio de impulsionar a releitura das normas privadas e a sua condução a uma nova hermenêutica

Teoria das Nulidades do Ato Administrativo, de Carlos Baslide Horbach, trata, a contento das nulidades no Direito Administrativo a partir de sua natureza de instituto de direito público e em comparação com a teoria geral do Direito Civil: ato administrativo e ato jurídico. Nesse sentido, arrola os motivos que justificam o tratamento diferenciado em cada uma das disciplinas - suas peculiaridades teóricas - e analisa as possibilidades de aplicação dos critérios de um ramo ao outro e de unificação das teorias, o que refletiria na própria caracterização do ato nulo e na delimitação dos seus efeitos. Aborda, também, as experiências jurídicas de países como França, Alemanha, Espanha, Itália e Portugal e fornece ampla bibliografia sobre o assunto.

Maiores informações poderão ser obtidas diretamente junto a Editora Revista dos Tribunais com sede na Rua do Bosque, nº 820 - Tel.: (011) 3613-8450 Cep 01136-000 - São Paulo - SP, ou através da RT Loja Virtual http://www.rt.com.br
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